
 
ANEXO III AO DECRETO N° 2.159, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2022. 

QUIOSQUE TIPOLOGIA 2-A 

      O b s e r v a ç õ e s: 

- Caso a necessidade do empreendimento seja de volume de
caixa d´água maior que 500l, a altura máxima da edificação 
deve ser de 5m (cinco metros); 

- A localização e direção das placas fotovoltaicas devem ser 
definidas de acordo com a localização de cada quiosque e 
suas especificidades, segundo especificações do fabricante; 

- O reservatório de água da chuva apresentado no corte AA 
possui dimensões apenas ilustrativas, cabendo seu 
dimensionamento ao autor do projeto a ser aprovado; 

- A posição e o dimensionamento do sanitário apresentado 
em planta é meramente sugestivo, ficando a critério do 
projeto a ser apresentado. 




